
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA DE BAIXO GUANDU
Plenário Monsenhor Alonso Leite

RESOLUÇÃO N° 030/90 “ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU-ES".

O Presidente da Caiara Municipal de Baixo Guandu, Betado 

do Espírito Santo, usando de sua atribuição Regls»ntelr conferido pel 
lo Artigo 29, Inciso IV da Resolução n® 016/90, Fax saber que a Csmara 
Municipal, Aprovou, e eu Promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Artigo 1® - Anular, Crt 40.000,00 (quarenta mil cruselroa) no Orçamen 
to vigente da Camara, o saldo da sogulnte dotação: 

DESPESAS DE CAPITAL- INVESTIMENTOS.
4120-00- Equipamentos e Material Permanente Crt 40.000,00 
T0TAL=.......................................................... .. .................... .............Crt 40.000,00

Artigo 2® - Suplementar, Crt 40.000,00 (quarenta mil cruselroa), nes
te mesmo órgão, com os recursos oriundos, a seguinte dota^ 

ção:
DESPESAS CORRENTES-DBSPESAS DE CUSTEIO.
DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO.
3192.00-Dospesafl de Exercícios Anteriores...Crt 40.000.00 
T0TAL=................................................................................................. Crt 40.000,00

Artigo 3® - Esto Resolução entra em vigor na data de sua publicação , 

revogadas as disposições em contrario.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SAN
TO, AOS 20f DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 1990.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE B CUMPRA-SE

IRINEU KLITZKE

Registrada e Publicada nesta data Presidente
em 20 de novembro de 1990.

CELMA CÕRTES BUSSULAR

Sec. Deg. Municipal.

_  Visite Baixo Guandu na sua data mágna - 10 de abro —


